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Concede a Medalha “Ruy Araújo” à Ilustre 

Ministra de Estado da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos, Sra. Cristiane Britto  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art. 1º Fica Concedido a Medalha Ruy Araújo à Ilustre Ministra de Estado da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos, Sra. Cristiane Britto. 

Parágrafo Único.  A concessão referida no caput deste artigo, constitui prova de 

reconhecimento a uma participação meritória na vida da sociedade amazonense. 

 

Art. 2º  A entrega da medalha a que se refere o artigo 1º será realizada em reunião especial 

no plenário Ruy Araújo da Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela 

Mesa Diretora deste Poder. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de abril de 2022. 

 
REPUBLICANOS 
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                                           JUSTIFICATIVA 

Em consonância com a Lei 105 de 28 de maio de 1981, que instituiu a Medalha do Mérito 

Legislativo “RUY ARAÚJO”, onde acrescentou a alínea “i” do inciso I, do artigo 12, da 

Resolução Legislativa nº 103, de 10 de dezembro de 1980 – Regimento Interno, que 

preceitua: 

Art. 1º - Fica instituída a Medalha “RUY ARAÚJO”, como homenagem 

especial a quem se distinguir, por seus méritos, no meio político, 

jurídico ou cultural e demais segmentos da sociedade amazonense. 

 

O objetivo deste Projeto de Resolução Legislativa é conceder a Medalha Ruy Araújo à Ilustre 

Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Sra. Cristiane Britto  

Nordestina, natural de Salvador (BA), Cristiane Britto é casada, mãe e advogada há 19 anos. 

O envolvimento com trabalhos sociais teve início ainda na adolescência, quando Cristiane 

passou a integrar projetos de atendimento a crianças carentes. 

Ao longo da faculdade de Direito, intensificou a atuação em iniciativas de assistência social. 

Concluída a graduação, se dedicou à prestação de assistência jurídica gratuita na Defensoria 

Pública do Distrito Federal, na área de direito de família. 

Especialista em direito eleitoral, ela é mentora em cursos de formação política para 

mulheres. Sua trajetória como advogada ainda inclui a participação na fundação de duas 

entidades, a Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP) e o Instituto de 

Direito Partidário e Político (PLURIS). 

O seu trabalho, sempre pautado na promoção de direitos humanos e na proteção dos mais 

vulneráveis, a conduziu ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(MMFDH) em maio de 2019.  

No Governo Federal, Cristiane assumiu a titularidade da Secretaria Nacional de Políticas para 

as Mulheres (SNPM), pasta responsável por defender a dignidade de todas as brasileiras de 

forma integral. 

Entre os destaques da gestão à frente da SNPM, estão o lançamento dos programas Mães do 

Brasil e Mulher Segura e Protegida, a implementação do Plano Nacional de Enfrentamento 
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ao Feminicídio, a criação dos projetos Mais Mulheres na Política e Qualifica Mulher, além de 

diversas outras ações integradas para a promoção de direitos e o enfrentamento à violência. 

Cristiane Britto assume o MMFDH com o objetivo de dar continuidade às políticas de 

proteção e promoção do reconhecimento e da valorização da dignidade da pessoa humana e 

de combate a todas as formas de violência, preconceito, discriminação e intolerância. 

Assim, requeiro aos nobres pares a aprovação desta propositura que Concede a Medalha do 

Mérito Legislativo “Ruy Araújo” à Ilustre Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, Sra. Cristiane Britto. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de abril de 2022. 

 
 

REPUBLICANOS 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2022.10000.00000.9.015605 / Pg. 4



 

 
 
 
Nordestina, natural de Salvador (BA), Cristiane Britto é casada, mãe e advogada há 19 anos. 

O envolvimento com trabalhos sociais teve início ainda na adolescência, quando Cristiane 

passou a integrar projetos de atendimento a crianças carentes da capital baiana. 

Ao longo da faculdade de Direito, intensificou a atuação em iniciativas de assistência social. 

Concluída a graduação, ela se dedicou à prestação de assistência jurídica gratuita na 

Defensoria Pública do Distrito Federal, na área de direito de família. 

Especialista em direito eleitoral, ela é mentora em cursos de formação política para 

mulheres. Sua trajetória como advogada ainda inclui a participação na fundação de duas 

entidades, a Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP) e o Instituto de 

Direito Partidário e Político (PLURIS). 

O seu trabalho, sempre pautado na promoção de direitos humanos e na proteção dos mais 

vulneráveis, a conduziu ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(MMFDH) em maio de 2019.  

No Governo Federal, Cristiane assumiu a titularidade da Secretaria Nacional de Políticas para 

as Mulheres (SNPM), pasta responsável por defender a dignidade de todas as brasileiras de 

forma integral. 

Entre os destaques da gestão à frente da SNPM, estão o lançamento dos programas Mães do 

Brasil e Mulher Segura e Protegida, a implementação do Plano Nacional de Enfrentamento 
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ao Feminicídio, a criação dos projetos Mais Mulheres na Política e Qualifica Mulher, além de 

diversas outras ações integradas para a promoção de direitos e o enfrentamento à violência. 

Cristiane Britto assume o MMFDH com o objetivo de dar continuidade às políticas de 

proteção e promoção do reconhecimento e da valorização da dignidade da pessoa humana e 

de combate a todas as formas de violência, preconceito, discriminação e intolerância. 
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.015605

Origem

Unidade: DJL-PROJETOS
Enviado por:

Data:
LUANA CRISTINA DE SOUZA CABRINI
27/04/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   ENCAMINHO 01 (UM) PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA QUE CONCEDE A MEDALHA ?RUY 
ARAÚJO? À ILUSTRE MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, SRA. 
CRISTIANE BRITTO, PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.   
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